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UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

PRÓ-REITORIA DE PESQUISA, PÓS-GRADUAÇÃO E EXTENSÃO.

CONEXÕES DE SABERES: Diálogo entre a universidade e as comunidades populares
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Edital 002 /2006- CONEXÕES/PROPEX/UNIR/SECAD/MEC.

A Coordenação Local do Programa Conexões de Saberes 2006, através da Pró-Reitora de Pós-graduação e Extensão, no uso de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais, torna público para conhecimento da comunidade acadêmica da UNIR o Edital 001/2006-CONEXÕES/PROPEX/UNIR/SECAD/MEC, para preenchimento de 25(vinte e cinco) Bolsas Estudante:
1) CRITÉRIOS PARA SELEÇÃO:

· Ser acadêmico de qualquer curso da UNIR;

· Ter cursado o ensino fundamental e médio em escola pública;

· Escolaridade dos Pais  ou responsáveis até o ensino fundamental;

· Renda dos pais até três salários mínimos (média);

· Preferencialmente de origem negra ou indígena;

· Prioridade para alunos residentes em bairros periféricos ou áreas de ocupação;

· Engajamento histórico em atividades coletivas-cidadãs, em suas comunidades de origem (sem caráter eliminatório);

· Ter disponibilidade de 20h semanais e, preferencialmente, esteja cursando o 2º, 3º ou 4º Semestre;

2)
DURAÇÃO DA BOLSA

A Bolsa Estudante, no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), será concedida durante o período de execução do Programa (11 meses), ao aluno selecionado pela Coordenação Local, com recursos provenientes do Convênio UNIR/SECAD/MEC.

3)
PERÍODO DE INSCRIÇÃO:

A inscrição ocorrerá no período de 15 a 30/05/2006, exceto sábado, domingo e feriados, para os alunos dos cursos de graduação da UNIR, obedecendo aos critérios estabelecidos pela SECAD/MEC, conforme item 1 deste edital.

4) PROCEDIMENTOS PARA INSCRIÇÃO:

4.1 Obter na Coordenação de Extensão, o formulário do Questionário Sócio-Econômico, no período de 15 a 30 de maio de 2006, das 8:00 às 12:00 e das 14:00 às 18:00h.  

4.2 Para ter direito à Seleção, o acadêmico deverá apresentar a cópia da seguinte documentação:

I - Uma cópia da certidão de nascimento dos irmãos e/ou filhos;

II - RG e CPF, do aluno requisitante;

III - Última conta de água, luz ou telefone (fixo e/ou celular) da família ou do aluno requisitante, caso resida separadamente;

IV – Comprovante de renda da famíliar;

V - Preenchimento correto do Formulário do Questionário Sócio-Econômico do Programa Conexões de Saberes 2006;

4.3 A entrega do questionário devidamente preenchido e os documentos correspondentes, deverão ser entregues na Coordenação de Extensão, no período de 15 a 30 de maio de 2006, das 8:00 às 12:00h e das 14:00 às 18:00h;

4.4 No dia 02 de junho será divulgado na Coordenação de Extensão e no site da UNIR,  uma lista com os alunos pré-classificados;

4.5 Será feita uma entrevista com os alunos pré-classificados com duração de 15 minutos nos dias 05 e 06 de junho para selecionar os 25 (vinte e cinco) bolsistas do Programa Conexões;

4.6 O resultado da Seleção será divulgado no dia 09 de junho de 2006, na Coordenação de Extensão e no site da UNIR: http:www.unir.Br;

4.7 aluno contemplado com bolsa assinará um Termo de Compromisso em data a ser previamente divulgado pela coordenação do projeto;

 4.8 O aluno que não comparecer na data e horário estipulado pela Coordenação do Programa Conexões de Saberes, para a assinatura do Termo de Compromisso, , será eliminado;

 4.9 O resultado da Seleção será divulgado no dia 31 de Maio de 2006, na Coordenação de Extensão, após análise dos mesmos.

5) CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO

6.1- Apenas serão avaliados os acadêmicos que:

I – Apresentarem todos os documentos constantes do item 4 (Procedimentos de Seleção) deste Edital, acompanhado do formulário do Questionário Sócio-Econômico de cadastramento devidamente preenchido.

II - O aluno que apresentar renda familiar per capita de até 03 (três) salários mínimos vigente no país;

III – Estarem regularmente matriculados e freqüentando os Cursos de Graduação da UNIR;

IV – Não acumular qualquer tipo de bolsa, auxílio ou outra atividade remunerada duradoura.

V – Preencherem corretamente o questionário sócio-econômico responsabilizando-se pela veracidade dos documentos e das informações que prestarem. 

6.2 – A Seleção geral será feita pela equipe do Programa Conexões de Saberes, na UNIR;

6.3 -Em casos omissos, a Coordenação Local do Programa, reserva-se o direito de realizar entrevista individual, fazer visita domiciliar, com os selecionados, bem como solicitar outros documentos para solucionar quaisquer dúvidas ou obter os esclarecimentos que forem necessários;

6.4 - Havendo motivos, a Coordenação local do programa, deverá proceder ao cancelamento das bolsas concedidas irregularmente.
Prof. Ms. Márcio Secco

Coordenador do Programa Conexões de Saberes







